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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
ESTADO DE SAO PAULO 

ATO N<? 28188 

O Presidente da Câmara "1unicipal de Taqua 

ritinaa, no uso de suas atribui�6es legais, na forma do li 

n9 03 do artigo 76 do Reqirnento Interno dest2.. Câtnára e ·-·li: 

autorizado pela Letra "a" do Ite:r.i III do artiao 24 do mesmo 

estatuto, concede aos Servidores desta Câmara Dr. ADI� �OÃO 

GABRIEL, lotado no carqo de Diretor de Secretaria, Dra. li 

�1AP.IA �.EC";INA DOS SANTOS COGGIOLA, lotada no carqo de Consul 

tora �urídica, e MAHA LUCIA OLIVERIO RA.�ALP.0, lotada no car 

CTO de Encarregada de Secretaria, 15% de aumento ce seus res 

pectivos vencimentos, determinado pela Lei �unicioal n9 // 

2.078 de 22 de Julho de 1.988. 

O Presente Ato em virtude de retroativi

dade da referida Lei Municipal entrará en vigência a partir 

de 19 de Julho de 1.988. 

de Julho de 1.988. 

Câmara Municipal de Ta�uaritinga, em 22 

Presidente da Câmara �unicipal 

Reaistrado e Publicado na Secretaria da I 

Câmara '·1unicipal de �aquari tinqa, na 0ata suor a. J 

GABRIEL 




